
INDICAÇÃO Nº 
741
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia de Aparecida.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Administrador Sr. Leandro Salatiel e faz-se necessário para custeio e investimento para oferecer aos usuários do Sistema Único de Saúde, serviço de qualidade.

Como se sabe, a região do Vale do Paraíba enfrenta dificuldades em vários hospitais, assim, respingando grande parte no atendimento para a Santa Casa, causando um grande aumento no número de casos atendidos no pronto atendimento e Ambulatorial, mostra que, apesar das dificuldades enfrentadas, a Instituição procura oferecer um serviço de qualidade para atender à demanda da região.

Cabe ressaltar que a Santa Casa visa o atendimento de pacientes oriundo de diversos municípios e de parte do Brasil, contudo a cidade é destaque no cenário turístico do Brasil, Aparecida é conhecida como “Capital Mariana da Fé” e recebe anualmente mais de onze milhões de visitantes, se constituindo no maior centro de peregrinação religiosa da América Latina.
Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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